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O presente resumo propõe-se a examinar o papel do Supremo Tribunal Federal e sua 
interpretação das normas constitucionais relativas à repartição de competências no 
contexto da pandemia da Covid-19, ao dirimir os conflitos federativos delas 
decorrentes, bem como a apresentar suas implicações atuais. A análise da 
jurisprudência permite compreender como o STF equilibra os princípios da simetria 
e da autonomia dos entes federativos diante de um cenário em que a cooperação 
entre eles se impõe frente às tentativas de centralização da União, buscando 
identificar as mudanças que tais decisões acarretaram ao ordenamento jurídico. Tal 
problemática mostra-se ímpar, pois acarretou a urgência de fortalecimento da visão 
constitucional de cooperação comum entre União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios (art. 23, CF/88). Exemplificando, a ADI 6341/20 buscou definir qual 
seria o ente competente para legislar sobre medidas sanitárias, quarentena, 
isolamento e interdição, bem como os limites da intervenção do Governo Federal 
frente aos demais entes federados. A presente pesquisa objetiva compreender de que 
forma o STF, na interpretação das normas constitucionais de repartição de 
competências federativas durante a pandemia da Covid-19, contribuiu para fortalecer 
o equilíbrio entre simetria e autonomia dos entes federados, com vistas à cooperação 
federativa. De forma específica, busca-se: identificar as mudanças que tais decisões 
acarretaram ao ordenamento jurídico; inferir padrões interpretativos e tendências na 
aplicação do pacto federativo brasileiro em situações de crise; e compreender 
adequadamente os contornos do federalismo brasileiro e suas nuances no contexto de 
pandemia. O texto realiza uma pesquisa interpretativa por meio da análise de 
conteúdo jurisprudencial aliada a uma breve revisão de literatura, com abordagem 
qualitativa e objetivos exploratório e analítico. Desse modo, adota-se o método 
indutivo, partindo da análise de casos concretos surgidos no contexto pandêmico, 
para compreender a dinâmica de articulação entre os entes federativos com base no 
entendimento jurisprudencial acerca das regras e princípios constitucionais de 
distribuição de competência e cooperação federativa. A investigação foi conduzida 
com base na revisão de decisões do STF, bem como em revisão bibliográfica, 
utilizando artigos científicos e doutrinas pertinentes à área do Direito Constitucional. 
Conclui-se, portanto, que a análise realizada permite compreender as dinâmicas do 
federalismo brasileiro, especialmente no contexto da saúde, diante dos conflitos 
surgidos durante o período pandêmico, uma vez que esse cenário singular evidenciou 
a necessidade de fortalecimento da visão constitucional de cooperação comum entre 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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